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EXPEDIENTE

Nome do Prefeito
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA
Nome do Vice-prefeito
ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO

 

Responsável Técnico
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Email: dom@barradocorda.ma.gov.br

DECRETO Nº 103, DE 18 DE JANEIRO DE 2023.

 DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE VENDA, CIRCULAÇÃO E CONSUMO DE BEBIDAS EM GARRAFAS OU RECIPIENTES DE VIDRO
DURANTE AS FESTIVIDADES DE CARNAVAL, NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, do Município de Barra do Corda/MA, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei
Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO que é dever do Poder Executivo Municipal regulamentar o funcionamento de suas festividades, em seu espaço territorial,
para que seja conferida maior segurança a integridade física dos munícipes;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a proteção e segurança dos participantes das festividades de carnaval;
CONSIDERANDO que a venda e o consumo de bebidas alcoólicas, refrigerantes e similares em garrafas de vidros, pode causar lesões graves
e situações de perigo a vida dos cidadãos, por aqueles que manuseiam os recipientes de vidro.

DECRETA

Art. 1º- Fica expressamente proibida à venda, a distribuição, a circulação e o consumo de bebida acondicionada em garrafa de vidro, assim
como o uso de copos de vidros, em ambiente aberto ao público, dentro e nos arredores do Espaço Cultural, localizado no bairro Trizidela,
Avenida Beira Rio, localizada na Vila Canadá, Praça Melo Uchoa, Balneário Guajajara e Beira Rio, durante as festividades de Carnaval, que
ocorrerão no Município de Barra do Corda-MA nos dias 17 de fevereiro de 2023 (sexta-feira) à 21 de fevereiro de 2023 (terça-feira).
Parágrafo único – A proibição estabelecida no caput do artigo anterior não se aplica ao ambiente interno das Barracas instaladas nos arredores
das localidades acima citadas, onde será permitida apenas a manipulação interna de bebidas destiladas, acondicionadas em garrafas de vidro,
para fins de elaboração de “drinks” especiais e comercialização posterior em copo plástico

Art. 2º - Fica autorizada a apreensão de garrafas e copos de vidro e similares dentro e nos arredores das localidades citadas, que estejam em
desacordo com as regras capituladas no presente Decreto.
Art. 3º - O comerciante, barraqueiro ou qualquer cidadão que não cumprir as regras inscritas no presente Decreto estará cometendo o crime de
desobediência, tipificado no Art. 330, do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se, por conseguinte, às penalidades da Lei Penal.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA, DEZOITO DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

 

 

Rigo Alberto Teles de Sousa
Prefeito Municipal de Barra do Corda

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 86429d35e6a60ddc903192ea534d41906f299f6d

PORTARIA N° 23/2023 – GAB, DE 19 DE JANEIRO DE 2023

 “EXONERA A PEDIDO OCUPANTE DO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO”

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Artigo 1 º - EXONERAR, a pedido, DIEGO SALUSTRIANO DA SILVA, nomeado mediante portaria nº620/2015 que exercia o cargo de
AGENTE ADMINISTRATIVO, no âmbito da Secretária Municipal de Educação.

DOM - Barra do Corda, Qui, 19 de Jan de 2023 ISSN 2764-6572| Ano VI Edição - Nº 426

Diário Oficial do Município
 Prefeitura de Barra do Corda

                               2 / 5



Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão.

Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se

Barra do Corda - MA, 19 de janeiro de 2023.

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 6037ab56ded1090369322a1d731a061c1ab75515

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 01/2022

 Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 356/2022. TERMO ADITIVO N° 01/2022, objeto: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição
de combustível, do tipo Óleo Diesel S-10 para abastecimento da frota de veículos pertencentes a Secretaria de Planejamento, orçamento e
gestão e Infraestrutura no Município de Barra do Corda/MA. Contratado: D M CABRAL, inscrito no CNPJ sob o nº 02.059.088/0001-42, neste
ato representado pelo Sr. Divino Martins Cabral, R. G nº 064046592017-8 SSP/MA, CPF nº 021.172.401-78. Contratante: Secretaria Municipal
de Educação, CNPJ: 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de saúde CNPJ: 18.172.388/0001-73. Importa o presente termo aditivo a
alteração da Cláusula sétima do contrato nº. 356/2022, alterando a vigência do contrato inicial de 30 de junho de 2022 até 31 de dezembro de
2022, passando a valer de 30 de junho de 2022 até 30 de junho de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 27 de dezembro de 2022. ASS: MARIA
EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão/Barra do Corda – MA. ASS: FELIPE
RODRIGUES VIEIRA. CARG: Secretário Municipal de Infraestrutura/Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: e67d3a760346f05944aad487db4e6f929d3d06bf

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 01/2022

 Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 444/2022. TERMO ADITIVO N° 01/2022, objeto: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para
fornecimento de combustível, do tipo Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum, Óleo Diesel S10 e Etanol para abastecimento da frota de veículos
pertencentes a Secretaria de saúde no Município de Barra do Corda/MA. Contratado: POSTO BELCHIOR LTDA, inscrito no CNPJ n°
24.904.850/0001-82, neste ato representado pelo Sr. BELCHIOR VIEIRA ALMEIDA, inscrito no CPF nº 044.026.182-15, CNH nº 00282087222
DENTRAN – MA. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ: 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de saúde CNPJ:
18.172.388/0001-73. Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato nº. 444/2022, alterando a vigência do
contrato inicial, 09 de setembro de 2022 até 31 de dezembro de 2022, passando a valer, 09 de setembro de 2022 até 20 de abril de 2023.
DATA: Barra do Corda (MA), 26 de dezembro de 2022. ASS: ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JÚNIOR. CARG: Secretário Municipal de
Educação/Barra do Corda – MA.

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 613b1838cd9c4142230ed431f5dc1640e0a71654

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2022

 Segundo Termo Aditivo do Contrato nº 441/2022. TERMO ADITIVO N° 02/2022, objeto: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para
fornecimento de combustível, do tipo Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum, Óleo Diesel S10 e Etanol para abastecimento da frota de veículos
pertencentes a Secretaria de educação no Município de Barra do Corda/MA. Contratado: D M CABRAL, inscrito no CNPJ sob o nº
02.059.088/0001-42, neste ato representado pelo Sr. Divino Martins Cabral, R. G nº 064046592017-8 SSP/MA, CPF nº 021.172.401-78.
Contratante: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ: 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de saúde CNPJ: 18.172.388/0001-73. Importa o
presente termo aditivo a alteração da Cláusula Nona do contrato nº. 441/2022, alterando o quantitativo do contrato inicial, para acréscimo de
correspondentes aproximadamente 25%, passando a valer, conforme tabela, abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO
DOS PRODUTOS

UND Quantidade
atual

Percentual
de aumento

Quantidade
aditivada

Valor
unitário

Valor total

1 Gasolina comum Litros 10.000 25% 2.500 6,20 15.500,00
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DATA: Barra do Corda (MA), 29 de dezembro de 2022. ASS: ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JÚNIOR. CARG: Secretário Municipal de
Educação/Barra do Corda – MA.

 

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: b3b5ceffad2e568e1686f7be3ac6a341f4795c1d

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 01/2022

 Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 441/2022. TERMO ADITIVO N° 01/2022, objeto: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para
fornecimento de combustível, do tipo Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum, Óleo Diesel S10 e Etanol para abastecimento da frota de veículos
pertencentes a Secretaria de saúde no Município de Barra do Corda/MA. Contratado: D M CABRAL, inscrito no CNPJ sob o nº
02.059.088/0001-42, neste ato representado pelo Sr. Divino Martins Cabral, R. G nº 064046592017-8 SSP/MA, CPF nº 021.172.401-78.
Contratante: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ: 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de saúde CNPJ: 18.172.388/0001-73. Importa o
presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato nº. 441/2022, alterando a vigência do contrato inicial, 09 de setembro de
2022 até 31 de dezembro de 2022, passando a valer, 09 de setembro de 2022 até 20 de abril de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 26 de
dezembro de 2022. ASS: ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JÚNIOR. CARG: Secretário Municipal de Educação/Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: e2237741fd53599f2fc30efefd4ddac2ba07b595

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01/2022

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.148/2022 – Barra do Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. PRIMEIRO Termo Aditivo do Contrato
nº 347/2022 – PREGÃO ELETRONICO nº. 75/2022. CONTRATADA: F.L. RABELO, CNPJ nº 40.227.113/0001-49. Objeto de aditivo:
contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição/fornecimento de refeição tipo marmitex, para atender as necessidades da secretaria de
Planejamento Orçamento e Gestão – SEPLAN. Contratante: secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão, CNPJ n. º
06.769.798/0001-17. Prazo: o termo aditivo alterando o prazo de vigência de 22 de junho de 2022 a 31 de dezembro de 2022, para 22 de junho
de 2022 a 22 de junho de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 30 de dezembro de 2022.ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA CARG:
Secretária Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão/Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: c12ba0845b728a23370bbd112745bad193cf79d7

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01/2022

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2022 – Barra do Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. PRIMEIRO Termo Aditivo do Contrato nº
158/2022 – PREGÃO ELETRONICO nº. 14/2022. CONTRATADA: T.V.L. CAVALCANTE EIRELI, CNPJ nº 40.981.143/0001-46. Objeto de
aditivo: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de material de expediente para atender as necessidades das secretarias e órgãos
da prefeitura municipal de Barra do Corda/MA. Contratante: secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão, CNPJ n. º
06.769.798/0001-17. Prazo: o termo aditivo alterando o prazo de vigência de 25 de abril de 2022 a 31 de dezembro de 2022, para 25 de abril
de 2022 a 25 de agosto de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 30 de dezembro de 2022.ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA CARG:
Secretária Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão/Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: ac15fb51041944dbcdd99dc0e60d638335e7af71

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01/2022

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 554/2022 – Barra do Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. PRIMEIRO Termo Aditivo do Contrato nº
124/2022 – PREGÃO ELETRONICO nº. 24/2022. CONTRATADA: VISUAL INDUSTRIA E COMERCIO DE LONAS LTDA, CNPJ nº
05.626.958/0001-06. Objeto de aditivo contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de tendas para atender as necessidades da
secretaria de planejamento Orçamento da prefeitura municipal de Barra do Corda/MA. Contratante: secretaria Municipal de Planejamento
Orçamento e Gestão, CNPJ n. º 06.769.798/0001-17. Prazo: o termo aditivo alterando o prazo de vigência de 08 de abril de 2022 a 31 de
dezembro de 2022, para 08 de abril de 2022 a 08 de agosto de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 30 de dezembro de 2022.ASS: MARIA
EDILMA FERREIRA MIRANDA CARG: Secretária Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão/Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 282549006add6cc45c608f1acd2c0602135e2299
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RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA

Prefeito

ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO

Vice-Prefeito

GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Responsável técnico

dom@barradocorda.ma.gov.br

E-mail para contato

https://barradocorda.ma.gov.br/

Prefeitura Municipal de Barra do Corda

R. Isaac Martins, 371 - Centro, Barra do Corda-MA, Cep: 65950-000

Contato: (99) 3643-2333

Instituído pela Lei Municipal nº 841 de 08 de Março de 2018

Para verificar o código de identificação das publicações, acesse o link abaixo:

https://dom.barradocorda.ma.gov.br/autenticidade/

MUNICIPIO DE BARRA DO
CORDA:06769798000117

Assinado de forma digital por , C=BR, O=ICP-Brasil, ST=MA,
L=Barra do Corda, OU=AC SOLUTI Multipla v5,
OU=11067126000108, OU=Presencial, OU=Certificado PJ A1,
CN=MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA:06769798000117
DATA: 19.01.2023 17:01:52 -03:00

A Prefeitura de Barra do Corda dá a garantia deste documento, desde que visualizado através do site:

https://dom.barradocorda.ma.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves públicas Brasileira - ICP Brasil 
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